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A c n a e magistério dos estabelecimentos de ensino primário e médio mant idos pelo 
C o n E s t a d o . " 
íardr A s s i m sendo, o legislador, em duas oportunidades, re je i tou o i n s t i -
Ips, osuto da "cadeira-prêmio", por considerá-lo, possivelmente, u m a fo rma de es-
metísimulo que não ma is se jus t i f i ca dentro da evolução do nosso s istema educac ional . 

E admi t indo certas concessões n a passagem do s is tema ante r i o r 
'•"N. èe provimento, ao novo, estabeleceu u m regime de transição ao permi t i r , entre 
Í<3ctj%S anos de 1963 e . 1965, u m a admissão percentua l n a base somente do c o n -

' curso de títulos. 
A L e i 7.940, de 1963, no disposi t ivo citado, h a v i a revogado esse 

mecanismo de transição que a inda respei tava o chamado " a c u m u l o de pontos'* 
pa ra admissão n a carre i ra . 

M a s essa i lustre Assembléia o manteve pelo art igo 3.° da L e i 8.305, de 
10 de setembro de 1964, que modiíicou o i t em X X V I c i tado da L e i 7.940, a d m i 
t indo, portanto, como única exceção ao critério de exigência do concurso de 
título e provas p a r a ingresso no magistério primário, a concessão provisória, 
válida somente pa ra o período 1963-1965, f i xada n a L e i n . 7.378. de 1962. 

Por tanto , a "cadeira-prêmio" não era ma is admi t i da , como exceção 
ao prov imento por concurso, e a concessão do concurso de pontos f o i considerada 
n a jus t i f i ca t i va da emenda que mod i f i cou a L e i n . 7.940 como resolvendo, t a m 
bém, problema cr iado pela eliminação desse ins t i tuto . 

Não devo, entretanto, após essas providências legis lat ivas, decorren
tes de estudos e de pronunc iamentos dos órgãos competentes, sa l ientando-se o 
parecer do Conselho Es tadua l de Educação, aco lher o presente projeto que res 
tabelece, n a legislação estadual, a regal ia da "cadeira-prêmio" p a r a os concursos 
de prov imento , de escolas e classes. 

A proposição não poderia, é certo, abranger o ensino médio, pois, 
no caso deste, a re fer ida concessão f e r i r ia o art igo 168, i t em V I da C o n s t i t u i 
ção Federa l , que exige concurso p a r a o p rov imento das cátedras dessa cate 
gor ia de ensino e no caso do primário, considerar t a l favor como const i tu indo 
estímulo à c u l t u r a s ign i f i ca subest imar todos os outros fatores de que se 
serve a escola moderna pa ra desenvolver a eapacidade e a aplicação in te l ec tua l 
dos a lunos. 

O próprio d ip loma do a luno que conquistou médias altas, funcionará, 
no concurso de títulos, como elemento de importância p a r a sua classificação, não 
havendo, assim, necessidade de serem cr iadas exceções à obrigatoriedade do con 
curso, que é princípio fundamenta l do nosso a t u a l s istema educat ivo. 

Acresce que o Conselho Es t adua l de Educação, pronunciou-se , por duas 
svezes, em 28 de fevereiro de 1964 (Parecer n. 16-A/64 — publ icado no " D . O . " 
de 9-4-1964, página 5) e 10 de setembro de 1964 (Parecer n. 117/64, publ icado 
.ao " D . O . " de 18-9-1964, página 6), contrar iamente ao restabelecimento da 
'cadeira-prêmio". 

As razões em que se basearam tais pronunc iamentos e aprovadas pe
las Câmaras Reun idas do Ens ino Primário e Médio do mesmo Conselho, me p a 
recem just i f i car , p lenamente, a orientação adotada pelo Poder Execut i vo e por 
essa egrégia Assembléia, nas leis c i tadas. 

Expostas, assim, as ratões do presente veto to ta l e fazendo-as p u 
bl icar no órgão o f ic ia l , tenho a honra de devolver a matéria ao reexame dessa 
nobre Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presidente 
da Assembléia Leg i s la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L , A O P R O J E T O D E I E I N . 1.361 

Mensagem n. 209, de 8 de j u l h o de 1965 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 

os f ins de direi to, que, usando da faculdade que me é confer ida pelo art igo 24, 
combinado com o artigo 43, l e t ra " b " , d a Constituição Es tadua l , resolvo vetar, 
totalmente, o projeto de l e i n . 1.361, de 1962, decretado por essa nobre Assem
bléia, conforme autógrafo n . 9.940, de 1965, que m e f o i remet ido . 

Dispõe a proposição em exame sobre criação de u m a Esco la Indus 
t r i a l em S a n t a Fé do S u l . 

Cabe lembrar , nesta oportunidade, reportando-me às razões expen
didas em vetos anteriores, que o ensino Indust r ia l , que o ra obedece à sistemá
t i ca da."Lei 6.052, de 3 de fevereiro de 1961, deve desenvolver-se, pa ra que se v e r i 
f iquem os resultados que caquela orientação se espera, n a conformidade de p lano 
adequadamente traçado pelos órgãos especializados estaduais. 

A s s i m é que os art igos 81 e 87, do c i tado d ip loma, prece i tuam que o 
planejamento, a organização, a orientação e a supervisão do E n s i n o I ndus t r i a l e 
i e Economia Doméstica e de Ar tes Ap l i cadas i n cumbem ao Depar tamento do E n 
sino Pro f iss ional , d a Secre tar ia da Educação, o que a criação e instalação de 

tig' novas unidades dependerão cte estudos técnicos, que se re lac ionem, pr inc ipa lmente , 
e^; as necessidades sócio-eeonômicas da região e com a existência de satisfatório 
a í - , á'gente de candidatos aos cursos. 
A s s i s t w A o jjnpQj. ag mencionadas condições p a r a a criação e instalação de 
m e n s a n * . j e c i i n e n t o s ^ e e n s j n o i ndus t r i a l , ou de outros, do s istema, o legislador, au to -
^ i Ç : > « ' * r i «^ 0 * s e » d isc ip l inou, ao mesmo tempo, a ação do Execut i vo n a matéria. 
< cfies - Por tanto , tendo em vista os menc ionar ios preceitos legais, f o ram feitos 

rvàj-í pe la Administração v isando à distribuição de u m a rede de escolas de 
l i n n s ^ 0 i ndus t r i a l no Esta-do. subord inada a alto e rígido critério colecionador de 

u calização dessas escolas que deverá se rea l i zar em três etapas, em ordem p r i o -
lÁrifl. 
Au t 

N a p r i m e i r a fase, serão benef ic iados os grandes centros indust r ia i s , 
com deficientes fontes de .i?ão-de-obra e as zonas em desenvolvimento, onde uma 
pequena indústria aguarda, p a r a se expandir , capi ta is e equipamentos. 

Den t r o de t a l critério, f o ram destacadas, pa ra a construção de u n i 
dades do ensino em causa cidades que, pela* sua população, número de estabe
lecimentos indust r ia i s , condições de urbanização e de transportes, de energia elé
t r i ca e outros fatores, pudessem ser consideradas como centro de regiões. 

A s normas semelhantes deve subordinar-se a instalação de estabe
lec imentos de ensino i ndus t r i a l nos bairros d a C a p i t a l , havendo sido já selecio
nados locais pr iv i leg iados par?, a construção de escolas indust r ia i s . 

O r a , p a r a a cidade de S a n t a Fé do S u l não está prevista a localização 
de escola i ndus t r i a l , razão pela qua l , em benefício da orientação traçada pe la 
Administração, r e l a t i va ao assunto, vejo-me obrigado a negar sanção ao decretado. 

Expostas , ass im as razões do presente veto t o ta l e fazendo-as pub l i ca r 
no órgão o f i c i a l , tenho a h o n r a de devolver a matéria ao reexame dessa nobre 
Assembléia. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideraçãc 
ADHÉMAR D E B A R R O S 

Governador do Estado 
A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Presidente 

da Assembléia Leg i s l a t i va do"«Estado. 

- : V E T O P A R C I A L , A O P R O J E T O D E L E I N.° 2.514 
Mensagem n . 210, de 8 de ju lho de 1965 / 

Senhor Pres idente ' 
T enho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de dire i to , que, usando da faculdade que me é confer ida pelo art igo 24, 
combinado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do- 'Estado, ifesolvo vetar, 
parc ia lmente , por considerá-lo, em parte, contrário ao interesse público, o p r o 
jeto de l e i n . 2.514, de 1963, decretado por essa. nobre Assembléia, conforme autó
grafo n . 9.939, de 1965. 

Refer ido projeto, em seu art igo l .o, cance la todos os débitos f iscais 
decorrentes de impostos e taxas estaduais devidos pelas sociedades cooperativas 
de na tureza c i v i l , exceto as de crédito e seguro;* pelo seu art igo 4.o revoga, expres
samente, o disposto no art igo 7.o, da L e i n . 8.568, de 31 de dezembro de 1964, 
e, p a r a esse efeito, o ar t igo 2.o restabelece os efeitos do art igo 40, da L e i n . 7.951, 
de 2 de j u l h o de 1963. 

Ace i tando as demais disposições da propos i tura , faço inc id i r o pre 
sente veto sobre o art igo l .o e seu /parágrafo único, isto por entender que a 
an i s t i a f i s ca l p a r a determinado grupo .'de contr ibuintes , como se pretende, não se 
jus t i f i c a : o imposto, como contribuição coerc i t iva dos cidadãos pa ra custeio dos 
serviços gerais do Estado, ma is que u m a obrigação, é u m dever mo ra l irrecusável. 

. O r a , qualquer an is t ia que venha a ser dada a determinado c o n t r i 
bu inte que de ixou jus tamente de c u m p r i r esse dever const i tu i , sem dúvida, umSr1* 
injustiça p a r a os demais que. compreendendo suas responsabi l idades face ao 
Estado, a tenderam, pon tua l e corretamente, à imposição tributária. 

P o r isso mesmo, toda an is t ia tem que ser necessariamente geral e 
só concebível quando razões coletivas, i nsp i rada e m situações de fato relevantes, 
jus t i f i quem providência - dessa na tureza . 

N e m se alegue que a proposição ora ve tada t em sua fonte no art igo • 
114, d a Constituição Es tadua l , porquanto, essa n o r m a const i tuc iona l precei tua 
que o Estado estimulará a formação de cooperativas e lhes dará amparo . 

Cer tamente , esse estímulo e esse amparo não podem s igni f icar a 
desobediência às leis f iscais pa ra u m posterior perdão, como se pretende. 

Estímulo e amparo , para o preceito const i tuc iona l , quer dizer efet iva 
assistência, or i entando os interessados na organização daquelas entidades e no 
cumpr imen to de seus f i ns ; sob o aspecto f i sca l é dar - lhes t ra tamento adequado, 
que fac i l i te a concretização do idea l cooperat iv is ta . E isto já vem sendo feito 
de f o r m a equânime e real iste , seja através do Depar tamento de Assistência ao 
Cooperat iv ismo, da Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , seja pe la concessão de favores 
f isca is cabíveis n a espécie, mas tendo sempre presente os demais interessas de 
toda a colet iv idade. E , o disposto no art igo 40, da L e i n . 7.951, de 2 de j u l h o d e " 
1963 é demonstração inequívoca desse propósito. 

" Inadimissível, todav ia , é o cancelamento puro e simples de todos os 
débitos f iscais, mormente com a ampl i tude desejada, no sentido de abranger 
não só taxas, mas também custas e despesas jud ic ia i s , todas elas com o caráter 
remuneratório de serviços já prestados e o rd inar iamente não abrangidos por 
qualquer típc de an is t i a . 

Além, pois, de v i r a const i tu ir , a med ida proposta, u m perigoso p r e 
cedente — os grupos de contr ibuintes , considerados iso ladamente, sempre têm 
u m ponto de a f in idade — impor ta r i a , também, no desfalque de apreciável p a r 
cela da receita pública, intolerável nesta quadra difícil da con jun tura econô
m i c a , em que o Governo desenvolve ingentes esforços p a r a conseguir o equilíbrio 
das finanças estaduais. 
. , . Expostas, ass im, as razões do presente veto pa r c i a l e razendo-as p u 
b l i car no órgão o f i c ia l , tenho a h o n r a de devolver a matéria ao reexame dessa 
nobre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Exceler! c i a os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

; Governador do Estado 
A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Presidente 

da Assemble ia Leg i s la t i va do Estado. 
Mensagem n. 307, de 5-7.65 ("D.O." de 8-7-65, página 2) 

Retificação 
N o 8.o parágrafo: 
Onde se lê : Tendo em conta a última correlação ao mercado d e . . . 
Le i a - se : Tendo e m conta a íntima correlação ao mercado d e . . . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO BO ESTADO 

D E C R E T O N. 44 975, D E J D E J U L H O B E 1965 

Aprova novas bases de tar i fas para vigorarem nas linhas das Estradas de F e r r o 
Sorocabana, Cia. Paulista de Estradas de Ferro, Cia. Mogiana de Estradas de 
Ferro, Estrada de Ferro A r a raqua ra , E . F . São Paulo e Minas, E . F . Campos 

do Jordão e E . F . Bragantina 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a m aprovadas, nas fo lhas que c o m este ba i xam, r u 
br icadas pelo Secretário de Estado dos Negócios dos Transportes , novas bases 
tarifárias para v igorarem nas l i nhas das Es t radas de Fer ro Sorocabana, C i a . 
Pau l i s t a de Estradas de Ferro , C i a . M o g i a n a de Est radas de Ferro , Es t rada de 
Fe r ro A ra raquara , E . F . São Pau lo e M i n a s , E . F . Campos do Jordão e E . F . 
B r a g a n t i n a . 

Parágrafo único — Nas novas bases já se a c h a m incluídas a t axa 
de 8%, quota de previdência social para o I . A . P . F . E . S . P . de que t r a t a m as I..eis 
i e . e r a i s n s . 2.250, de 30 de j u n h o de 1954 e 3.593, de 27 de ju lho de 1959 e as 
duas taxas adic ionais de 10% dest inadas, respect ivamente, aos Fundos de M e 
lhoramentos e de Renovação Pa t r imon i a l , a que se refere o Decre to -Le i federal 
ri. 7.632, de 12 de j u n h o de 1945. até a de f in i t i va regularização da cobrançi do 
f luido de que t ra ta o Decreto estadual n . 4.202, de 10 de março de 1927 

Ar t i g o 2.° — liste Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

A r t i g o 3.° — Rev<Jgam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 7 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles . . 

Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 8 de ju lho de 1965. 

M i g u e l sansigo lo , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 44.976, DE 8 DE J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar do Departamento de Estradas 
de Rodagem 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a aberto no Depar tamento de Es t radas de Rodagem, 

u m crédito de Cr$ 6.294.970.760 (seis bilhões, duzentos e noventa e quatro m i 
lhões, novecentos e setenta m i l setecentos e sessenta cruzeiros) , sup lementar às 
dotações do seu orçamento vigente, abaixo d iscr iminados : 

O T $ 
3 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io 
3 .1 .2 .0 M a t e r i a l de Consumo 
3.1.2.0/01 Ar t igos de Expediente e M a t e r i a l Didático -.- s0.000.000 
3.1.2.0/02 Alimentação, Vestiário e Dormitório 200.000.000 
3.1.2.0/03 M a t e r i a l de Laboralório e Gab ine te 3O.000.00C-
3.1.2.0/05 Gastos de Custeio, Conservação e Manutenção de Ser 

viços Indust r ia i s 500.000.000 
3.1.2.0/06 Gastos de Conservação de Obras de Domínio Público 600.000.000 
3.1.2.0/07 Gas tos de Conservação de Próprios em G e r a l 50.000.000 
3.1.2.0/08" Gastos de Manutenção e Conservação de Equipamentos 

e Instalações 600.000.000 
3.1.2.0/10 Gastos de Consumo Diversos 50.000.000 
3 .1 .3 .0 Serviços de Terceiros 
3.1.3.0/01 Gastos de Alimentação e L impeza 10.000.000 
3.1.3.O/02 Gastos com Ut i l idades Cont ra tua is HhOOO.OOO 
3.1.3.0/03 Serviços de Conservação e Manutenção 50.000 000 
3.1.3.0/06 Retribuições Especiais ^ 1.000.000.000 
3 .1 .4 .0 Encargos Diversos 
3.1.4.0/01 Encargos Cont ra tua i s -r 350.000.000 
3.1.4.0/04 Encargos c o m Comunicações e Transportes 1.800.000.C00 
3 .2 .0 .0 Transferências Correntes 
3 .2 .1 .0 Subvenções Soc ia is 


